
INDICAÇÃO Nº 
1945
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), para Execução/Regularização do Projeto para os Sistemas de Segurança do Corpo de Bombeiros, da APAE, do município de Pirassununga.

JUSTIFICATIVA

O município de Pirassununga, com uma população aproximada de setenta mil habitantes, classificado do grupo 2 do IPRS, tem na sua APAE, uma Entidade que atende em seus programas entre alunos e pacientes cerca de 700 pessoas, e conta com 180 funcionários, distribuídos entre as diversas áreas da Entidade.

A APAE de Pirassununga possui 5.200 metros quadrados de área construída, com pátios internos totalmente aproveitáveis.

Todavia para a regularização de todas as construções, esbarra na ausência do AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (ACVB), o que dificulta para a concessão do “HABITE-SE”, pela Prefeitura Municipal e impede a expedição da Licença de Funcionamento pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Todas as receitas da APAE são aplicadas na folha de pagamento, que obriga a uma despesa mensal perto de R$ 280.000,00, e com a liberação desta verba, a Entidade poderá executar o Projeto para os sistemas de Segurança do Corpo de Bombeiros.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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